Emenda nº. 5 ao Projeto de Lei nº. 23/2003 (PPA)

No Anexo I ao referido projeto, no programa 056 – EVENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, inclua-se o seguinte item: 

- Utilização da área do Estado (Fepasa) para construção e instalação de eventos Culturais (musica, pintura, esportes, turísticos, lazer  etc).
JUSTIFICATIVA

Uma cidade como Cordeirópolis onde não tem uma área adequada para cultura, no entanto nós não podemos nos dar o luxo de se Ter uma área como o da Fepasa e nada ser feito. Por outro lado que toda a sociedade de todas as idades possa utilizar desta área com a implantação e desenvolvimento de atividades artísticas, de lazer e até capacitação profissional para a comunidade, inclusive valorizando o patrimônio histórico da cidade sendo que o local referido foi no passado o cartão postal do nosso município.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 
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